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Escola Secundária Dom Manuel Martins 

Horário n.º 9/2019/20 

 

Abertura de procedimento concursal para contratação de escola de professor(a) para lecionar a 

disciplina de Português, de acordo com as seguintes especificidades: 

a) Contrato de trabalho a termo resolutivo certo; 

b) Duração do contrato: temporário;  

c) Local: Escola Secundária Dom Manuel Martins;  

d) Horário de trabalho semanal: 22 horas; 

 
CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Graduação Profissional - ponderação 100% 

- Graduação Profissional - nos Termos do n.º 1 do artigo 11.º do DL n.º 132/2012 de 27 de junho, 

na redação em vigor 

ou 

- Classificação académica - nos Termos do n.º 1, da alínea b) do artigo 11.º do DL n.º 132/2012 de 

27 de junho, na redação em vigor (se não possuir Qualificação Profissional). 

 

 

INFORMAÇÃO 

Para efeitos de desempate é utilizado o previsto no n.º 2 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 

132/2012, de 27 de junho, na redação em vigor. 

 

Em caso de igualdade na graduação, a ordenação dos candidatos respeita a seguinte ordem de 

preferências: 

    a) Candidatos com classificação profissional mais elevada, nos termos do artigo anterior; 

    b) Candidatos com maior tempo de serviço docente prestado após a profissionalização; 

    c) Candidatos com maior tempo de serviço docente prestado antes da profissionalização; 

    d) Candidatos com maior idade; 

    e) Candidatos com o número de candidatura mais baixo. 
 

 

 

 

O aviso e lista ordenada de resposta aos critérios poderão encontrar-se na página da internet da 

escola: escoladmm@mail.telepac.pt. 

Setúbal, 8 de fevereiro de 2020.                                 A DIRETORA: Clemência Funenga 
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